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CBR-43 /2022

Brasília, 17 de janeiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Jônathas Assunção Salvador Nery de Castro
Secretário Executivo
Casa Civil da Presidência da República

Assunto:  Apoio emergencial aos Estados da Bahia e Minas Gerais. 

Senhor Secretário Executivo, 

Com base na emergência derivada das chuvas mais intensas dos últimos 30 anos ocorridas no 
país, notadamente nos Estados da Bahia e Minas Gerais, as quais já afetaram milhares de 
pessoas e deixaram em situação crítica mais de 280 cidades na região, o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID) vem, por intermédio desta, manifestar sua solidariedade e oferecer seu 
apoio tempestivo a fim de mitigar os efeitos desta situação.

Dentre os instrumentos disponíveis para uma urgência desta natureza, oferecemos o apoio do BID 
à população afetada por intermédio de uma cooperação técnica de caráter emergencial, cujo 
trâmite expresso viabilizará um montante de US$ 200 mil (duzentos mil dólares) para compor o 
apoio às vítimas, em conjunto aos recursos já disponibilizados pelo Governo Federal.  Nossa 
intenção é somar esforços com o “Programa Pátria Voluntária”.

Adicionalmente, o Banco manifesta seu interesse em apoiar o processo de reconstrução da 
capacidade produtiva dos Estados afetados por intermédio de empréstimos específicos em ações 
como, por exemplo, reabilitação dos serviços básicos de água e saneamento ou recuperação de 
rodovias. 

Da mesma forma, preocupado com os impactos das chuvas em outros Estados historicamente 
afetados por esses eventos sazonais, como Espírito Santo ou Rio de Janeiro, o Banco também se 
coloca à disposição para articular um apoio para a mitigação dos impactos nos vários Estados 
envolvidos.

Atenciosamente,

Morgan Doyle
Representante do BID no Brasil 

CC: 
Sr. Erivaldo Alfredo Gomes, Secretário de Assuntos Econômicos Internacionais, SAIN – ME.  
Sr. Carlos Eduardo Lampert Costa, Subsecretário de Assuntos Internacionais, ME.
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Sra. Adriana Ribeiro, Secretária-Executiva do Programa Pátria Voluntária, Casa Civil. 
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OFÍCIO SEI Nº 38238/2022/ME

  
 

Brasília, 10 de fevereiro de 2022.

 

Ao Senhor
MORGAN DOYLE
Representante no Brasil
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID
SEN Quadra 902 conjunto F Lote 39
70800-400 - Brasília/DF
MORGAND@iadb.org
 
 

 

Assunto: Informe de Não Objeção - “BR-T1517 - Apoio de emergência aos estados da Bahia e Minas
Gerais no Brasil para as grandes inundações no final de 2021”

 

Prezado Senhor,

 

1.                    Faço referência à correspondência de 10 de fevereiro de 2022, pela qual Vossa Senhoria
solicita posicionamento a respeito do apoio à operação de cooperação técnica “BR-T1517 - Apoio de
emergência aos estados da Bahia e Minas Gerais no Brasil para as grandes inundações no final de 2021”, no
valor de US$ 200.000,00 (duzentos mil dólares).

2.                     A propósito, informo que esta Secretaria não apresenta objeções quanto ao projeto
supramencionado.

                       Atenciosamente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Lampert Costa, Subsecretário(a), em
10/02/2022, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22284500 e
o código CRC B2C1B740.

mailto:HUGOF@iadb.org
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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